
PARECER N°                                              , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 133, DE 2018.

De autoria do Deputado André do Prado, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Biritiba Mirim – APAE, com sede naquele Município.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, sem haver recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à nossa análise conclusiva, no tocante a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos do § 1° do artigo 31 e da alínea “a”, do inciso II, do artigo 33, ambos do referido Regimento.

Do exame da proposição, observamos que a matéria se submete à Lei n° 10.244, de 1999 (que reconhece de utilidade pública as APAEs - Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede no Estado), transcrita abaixo:

“LEI N° 10.244, DE 25 DE MARÇO DE 1999
Reconhece de utilidade pública as APAEs - Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais, com sede no Estado de São Paulo, e dá providências correlatas

Artigo 1º - São reconhecidas de utilidade pública as APAEs - Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais, filiadas à Federação das APAEs do Estado de São Paulo, e com sede no Estado. 
Artigo 2º - A efetivação da declaração de utilidade pública de cada uma das APAEs, referidas no artigo anterior, ficará condicionada ao preenchimento de todos os requisitos da Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, e à apresentação da documentação correlata ao órgão estadual competente. 
Artigo 3º - Além dos requisitos dispostos na lei mencionada no artigo anterior, as associações deverão apresentar comprovante de filiação à Federação das APAEs do Estado de São Paulo. 
Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação. 
Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

Tal instrumento legal dispõe, em seu artigo 1° que as APAEs com sede no Estado já são declaradas de utilidade pública  devendo, conforme disposição do artigo 2°, apresentar ao órgão estadual competente a documentação que comprove o preenchimento dos requisitos presentes na Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980.

Portanto, a APAE de Biritiba Mirim deve apresentar ao órgão competente do Poder Executivo os referidos documentos – uma obrigação de natureza administrativa a qual se sujeita a APAE para efetivar sua declaração de utilidade pública estadual.  

Desse modo entendemos que a matéria foge da competência legislativa desta Assembleia, cabendo ao Poder Executivo a finalização desse procedimento.

Diante do exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n° 133, de 2018.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ROQUE BARBIERE
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